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Base Constitucional

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito

à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade
e opressão.



























Mas quem são estas crianças??











A parentalidade positiva e o direito ao 
brincar constituem políticas de Estado



Art. 1º Esta Lei institui a parentalidade positiva e o direito ao brincar como estratégias para prevenção à violência 

contra crianças.

Art. 2º A parentalidade positiva e o direito ao brincar constituem políticas de Estado a serem observadas no âmbito 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 3º É dever do Estado, da família e da sociedade proteger, preservar e garantir o direito ao brincar a todas as 

crianças.

Parágrafo único. Considera-se criança, para os fins desta Lei, a pessoa com até 12 (doze) anos de idade 

incompletos.



































“O PMPI é como uma 
carta de amor que o 
município escreve para 
suas crianças.  

Ele não precisa ser 
perfeito, mas precisa ser 
verdadeiro, coletivo e 
comprometido.”



Prefeitos passam.
Mandatos passam.

Mas as crianças que hoje têm 0 a 6 anos carregarão para a 
vida inteira aquilo que viverem agora.



Talvez a política pública mais poderosa que um gestor possa escolher 
priorizar seja a infância.”

Daqui a 20 anos, talvez ninguém lembre exatamente das obras que 
inauguramos.

Mas toda a sociedade sentirá os efeitos das crianças que conseguimos 
proteger, desenvolver e acolher.



Contem com o Tribunal 
de Contas do Estado do 
Espírito Santo nessa 
caminhada.



Obrigada!
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